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a.

b.

c.

d.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno,  requeiro  que se oficie  ao Exmo.  Sr.  Rafael  Benini,  Secretário  de Estado de Parcerias  em
Investimentos (SPI), para que preste informações acerca da pavimentação asfáltica e melhorias nas
Rodovias SP 139 (Neguinho Fogaça) e SP 165 (Benedito Pascoal  de França e Expedito José
Marazzi), região de Sete Barras.
 
 
 
Isto posto, requer-se as seguintes informações:
 
 
 
1) Existe algum estudo ou planejamento para a pavimentação da SP 165 Benedito Pascoal de França no
trecho entre o km. 42,5 e 72,2, entre os municípios de Sete Barras e Eldorado?
 
1.1) Se afirmativo, em que etapa de implementação o projeto se encontra atualmente?
 
1.2) Já houve avanço para o início do processo de contratação do projeto executivo?
 
1.3) Se negativo, qual a perspectiva de eventual início da obra em 2026? Há previsão de disponibilidade
financeira?
 
 
 
2) Há outras informações que possam esclarecer o andamento e a viabilidade da pavimentação do trecho
que esta Secretaria entenda pertinentes e relevantes?
 
 
 
3) Qual empresa concessionária ou órgão estatal é responsável pelo aludido trecho?
 
 
 
4) Qual a possibilidade de a pavimentação do trecho ser beneficiado pelo Programa São Paulo Pra Toda
Obra?
 
4.1) Existe algum outro programa que o objeto da obra possa ser agraciado?
 
4.2) Quais fatores são determinantes que, eventualmente, impedem ou permitem o atendimento pelos
programas?
 
 
 
5) Considerando que foram apresentadas demandas da região à superintendência do DER, informe se
existe algum projeto ou quais providências foram tomadas em relação:
 

construção de uma rotatória com acostamento no acesso a STB 446 (Estrada Municipal José

Fernandes Ribeiro) pela Rodovia SP 139;

manutenção e reparo no duto de canalização do córrego localizado no km 39 da Rodovia SP 165,

bairro Tibiriçá;

construção de acostamento (ciclofaixa compartilhada) na SP 165 (Expedito José Marazzi), bairros

Kawby e Tibiriçá, até o PIT (Ponto de Informação Turística), com cerca de 2,2 Km.

Existe algum programa do Governo que alguma dessas obras possa ser agraciado?
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JUSTIFICATIVA
 

Nosso mandato foi procurado por autoridades e representantes municipais da região de Sete Barras e
Eldorado que relataram as dificuldades enfrentadas e a necessária intervenção do Governo do Estado
para realização de obras de pavimentação, melhorias e manutenção nas Rodovias SP 139 e 165, no Vale
do Ribeira.
 
A Rodovia SP 165 Benedito Pascoal de França é de extrema importância para o Vale do Ribeira, com alta
movimentação de veículos de moradores da região e de caminhões que escoam toda sua produção
agrícola,  inclusive  da  agricultura  familiar,  que  gera  cerca  de  1500  postos  de  trabalho,  sendo  a
Bananicultura a principal atividade econômica.
 
A rodovia também faz parte de rotas turísticas, o que reforça sua importância e necessidade de uma
melhor atenção em suas condições de tráfego.
 
No entanto, o trecho entre Sete Barras e Eldorado, precisamente do km 42,5 ao 72,2 da Rodovia SP 165,
não está asfaltado o que vem gerando, há anos, enormes transtornos aos usuários e consideráveis
prejuízos econômicos aos produtores rurais, o que encarem demasiadamente os custos operacionais e,
consequentemente, o valor dos produtos ao consumidor final.
 
Embora a rodovia tem passado por algumas manutenções, estas, por vezes, são apenas pontuais e
durante o período de chuva, que é constante na região, os problemas voltam até piores.
 
Recentemente, autoridades da região, como o Vereador Lucas Amaral e o Vice-Prefeito Charles de
Aguiar, de Sete Barras, estiverem em reunião com o superintendente do Departamento de Estradas de
Rodagem, que informou que seria verificada a possibilidade de iniciar o processo de contratação do
projeto executivo da pavimentação, além de vistoria em todas as demandas do município de Sete Barras,
o que gerou grande expectativa para a região.
 
Desta forma, é de suma importância que tenhamos conhecimento de informações sobre o atendimento
dessas demandas que tem potencial imensurável para o desenvolvimento daquela importante região do
Vale do Ribeira.
 
 
 
 

Gil Diniz
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